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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA·GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Oficio Circular nO lO/2019/SECG/GCGJT 

Brasília, 12 de março de 2019. 

A Suas Excelências os(as) Senhores (as) 

CORREGEDORES (AS) REGIONAIS DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Assunto: Informa 
providências 

a instituição de comissão 

Senhor(a) Corregedor (a) Regional, 

e solicita 

Cumprimentando-o (a) , informo que instituí, nos 
termos do ato anexo, comissão destinada ao acompanhamento e à 

supervisão da implantação, pelas Corregedorias Regionais, do 
projeto para o adequado tratamento dos processos arquivados 
definitivamente com contas judiciais ativas, conforme previsão 
contida no ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT N° 01/2019. 

Encaminho, outrossim, Ofício expedido pela referida 
Comissão, a fim de esclarecer os procedimentos necessários à 

implementação do aludido projeto, encarecendo a colaboração de 
Vossa Excelência no sentido de sua pronta adoção. 

Certo de poder contar com a já costumeira e 
prestimosa colaboração dessa Corregedoria Regional, renovo, à 
ocasião, os meus protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Ministro LELIO BENTES coRRÊA 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho 

SECRETARZA DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
Setor de Administração Federal Sul, Quadra 8, Lote 1 
70.070-600 - Brasília/DF 
Tel.: (61) 3043-3776/3924 
E-mail: secg@tst.jus.br 
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PODER JUOICIAAIo 
,IUSTIÇA DO TJWW.HO 
TRIBUNAL IlUPEIUCltDO TRAllALMO 
C~ERAL DAJUSTIÇA 1)011WIALMO 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E SUPERVISÃO DA IMPLANTAÇÃO DO PROJETO PARA o ADEQUADO 
TRATAMENTO DOS PftOCESSOS ARQUIVADOS DEFINITIVAMENTE 

OFÍCIO n.o 001/2019 

Brasilis, 12 de março de 2019 

A Sua Excelência o Senhor 
LBLIO BENTES coRRÊA 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho 

Senhor Corregedor, 

Cumprimentando V. Exa.. valho-me do presente para 
informar que a Comissão designada para atuar na supervisão dos 
projetos de gestão de processos arquivados definitivamente, nos 
termos do Ato Conjunto/CSJT.GP.CGJT n.o 1/2019, reuniu-se 
virtualmente no dia 07/03/2019. 

Na ocasião, foi considerado que seria oportuno prestar 
algumas informações às Corregedorias Regionais a respeito da 

elaboração do projeto a que alude o art. 4° do referido Ato. 

Em razão disso, submeto a V.Exa. 
seguir, solicitando que, se assim entender 
encaminhadas aos Exmos. Corregedores Regionais. 

as considerações a 
conveniente, sejam 

Neste sentido, são convenientes as seguintes informações 
iniciais: 

1. A apuração da existência de depósitos judiciais não 

resgatados em processos já arquivados definitivamente 
será realizada mediante o cruzamento de informações 
processuais obtidas junto aos sistemas de acompanhamento 
existentes em cada tribunal 
judiciais existentes nos bancos 

sEtdorJ.llaA ~ ~EDOIU:A-t;Il~ ~ .:ruS'I'IÇA DO 'tP.UAJ,.RO 
S~tor d. Adrnini~traçlo r~d~~al SUl, O~aa~e 8, Lcte 1 
70,OiO-600 - Br~&ilia/D~ 

T~l_! (6~j 3043-311.si"7069 
E~jlt sec9@tst.j~8_b~ 

e a relaç~e ,contas 
oficiais; ?"'/ . 
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2. Esse cruzamento será feito pelo sistema desenvolvido 
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 21a. Região e que, 

por força de Termo de Cooperação Técnica firmado com o 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho, será 

distribuído a todos os demais TRTs; 

anterior, não haverá 
nenhuma ferramenta 
A disponibilização 

3. Em razão do constante do i tem 
necessidade do desenvolvimento de 
eletrônica por parte dos tribunais. 
do sistema e correspondente 

coordenados pela Comissão; 

4. O projeto a 
Regionais deverá 

ser desenvolvido 
destacar o plano 

desenvol vido, no tocante ao acervo 

treinamento serão 

pelas Corregedorias 
de trabalho a ser 

de contas judiciais 

vinculadas a processos arquivados, observado o marco 

temporal fixado no Ato Conjunto; 

5. o plano de trabalho consiste em estabelecer a 
metodologia que será utilizada nO âmbito regional, 
considerando a premissa de que a sistema dos depósitos 

judiciais fornece, na maioria dos caS08, a informação da 

existência de conta judicial ativa e com ',alares 

depositados a processos arquivados ou não; 

6. De outra parte, registra-se que a sistema depósitos 
judiciais do TRT 21 nâo informa automaticamente a quem o 
recurso di8poní 'Te 1 pertence, sendo 

inspeção nos autos, com o propósito 
beneficiário do recurso e, partir 
destino final aos valores depositados; 

necessária uma 

de identi ficar o 

de então, dar o 

7. Além do especificado no item anterior, poderá existir 
um saldo de depósitos para os quais o sistema não 
consegue automaticamente 

ou não arquivad08, dada 

Si:CR1:'RR!A DA CmmBGIilI)ClfttA-GUAL DA .JUS'llÇA DO '1'ItABALBO 
S~'tor ele p,.d,.""Iin1.:strâç'!~ FederoCll Su':", Qu.adra 81 ):,ot. 1 
70.070-600 ~ Bras1!ie/DF 
te1.; (61) :1043-46il6/3JIC 
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no momento da abertura da conta judicial. Esse trabalho 

também deverá ser feito manualmente, a fim de ser 

conferido o destinO correto aos recursos; 

8. Portanto, 

desenvolvido 

ehiste um trabalho manüal a 

para a eficácia do projeto, devendo 

ser 

ser 

analisado pela Corregedoria Regional o método mais 

eficaz, observando as particularidades locais, no que 

diz respeito à criação de um grupo de trabalho fixo ou à 

utilização dos servidores das unidades que possuem O 

acervo, observando, em qualquer caso, a necessidade de 

supervisão total da Corregedoria Regional na condução 

dos trabalhos; 

9. O projeto também deverá considerar as informações das 

contas judiciais ellistentes no ãmbi to de cada tribunal 
regional, o que deve ser obtido perante oS bancos 

oficiais. A solicitação aos bancos deve exigir que as 

informações sejam disponibilizadas pela CEF em formato 

CSV e pelo Banco do BJ::"asil em formato XLS, tendo como 

data base a publicação do Ato Conjunto e deverão ser 

atualizadas pelas instituições, pelo menos, a cada 60 

(sessenta) dias; 

10. Por fim, a Comissão entendeu que os recursos 

decorrentes de precatórios ou Requisições de Pequeno 
ValOr não resgatados pelos titulares ou remanescentes de 

processos já quitados não devem ser movimentados, em 

razão da sua nature za especial. Por isso, sugere que a 

equipe responsável pela sua identificação elabore 

relatório a ser periodicamente encaminhado à 
Corregedoria-Geral 
pertinentes. 

para 

lJiõCREDlClA Mo. CORPJi:GilPORn-~RAL DA JUB'l'1ç.l DO ntABALHO 
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Considerando a necessidade das informações prestadas no 
p~esente documento, a Comissão propõe que o prazo de 60 (sessenta) 
dias para a ent~ega dos projetos das Corregedorias Regionais se 

inicie a partir do recebimento destas orientações. 

de 
Ao longo 

disponibilização 
desse período, a Comissão irá 
do sistema e de t~einamento 

elaborar o plano 
a cada um dos 

Tribunais Regionais, de forma a viabilizar o início das atividades. 

Para esse fim, é fundamental que as 
Regionais informem, com a máxima. brevidade, qual a 
programação utilizado em seu sistema legado, para 

verificar eventuais incompatibilidades e qualquer 

Corregedorias 
linguagem de 

que se possa 
necessidade de 

ajustes no sistema antes de disponibili~á-lo ao tribunal. 

De outra parte, informo que as configurações minimas que 
os Tribunais precisam disponibilizar para instalação do sistema 
depósitos são as seguintes: 

1. Servidor de autenticação: keycloack versão 3.3 

2. Servidor de Aplicação: Wildfly versao 10.0.0 

3. Servidor Banco de Dados: Postgresql versão 9.6 ou 
superior 

4. Módulo batch: Suite pentaho versão 5.4 

Dessa serte, solicito igualmente a V. Exa. que sejam as 
Corregedorias Regionais instadas a viabilizar, junto ao setor 
competente, a preparação dessas configurações, de modo a 
possibilitar o compartilhamento do sistema. 

Por fim, há outros aspectos que devem ser considerados 
na execução das determinações do referido Ato Conjunto, sobre os 
quais solicito especial deferência de V. Exa., 
conhecimento aos Exmos. Corregedores Regionais: 

8!1CN:'I'ABIA la C:OBUCRDOIltA-GJIIP.lI,I, DA 3IH~tCA DO TII.ADl.1Io 
sotor d* Administ~~ç~o Peéerâl Sal, ~dra ~J Lote ~ 

10.~70-60C - S~asilia/DF 

1'el.: 1611 3063-4626/3(; LO 
E-mâil õ ~ec9@tst_Ju~,br 
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a) Nas termos art. 20 da Ato Conjunto n. l/CSJT.GP.CGJT, 
todas os processos que vierem a ser remetidos ao arquivo 
definitivo a partir da data de sua viqência devem 

observar as disposições ali constantes; 

bl Todavia, nos termos do mesmo dispositivo, o 

pressuposto essencial para a adoção dos procedimentos 
destacados é a satisfação dos créd1.t.os existentes nos 
processos, de modo que as unidades jurisdicionais deveffi 

envidar todos os esforços possíveis e necessários à 

quitação dos creditas judicialmente reconhecidos, 

aplicando-se, após tais medidas, o disposto no par. 8°. 
do artigo 2°.; 

cl Quanto aos processos já arql.livados definitivamente, 

na data da publicação do Ato Conjunto e que possuam 
contas judiciais atívas com valores depositados não 
deverão ser movLmentadgs pelas Varas do Trabalbo, 
passando à responsabilidade das Corregedorias Regionais 
(art. 3°). 

Reitero meus protestos de estima e de consideração. 

Cordialmente, 

Juiz Auxilíar da ral da Justiça do Trabalho 
éla fomissão 

SliICRET,u:tir.. nA COI\REGBDORD,.-GUAL DA JUS"lXÇA DO l'.RABALHo 
Se-tor de ~'.I:ilU.lni5tI:açaO Federal :;;~l, ;:;ll.adra 8., Lote 1 
70_07Q:-6OU - Bra.s14a/nF 
Te-:.; Hill ::;C",3-H2613010 
g-mGil: secg@tst_)us,br 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATO N° 2/GCGJT, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

Institui comissão destinada ao 

acompanhamento e à supervisão da 

implantação, pelas Corregedorias 

Regionais, do projeto para o 

adequado tratamento dos processos 

arquivados definitivamente com 

contas judiciais ativas. 

o MINISTRO CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no 

uso das atribuições legais e regimentais, 

Considerando o disposto no artigo 5°, 

CONJUNTO CSJT.GP.CGJT N.o 01/2019; e 

§ 1° , do ATO 

Considerando a indicação formulada por meio do OFÍCIO 

CSJT.CNEET n.o 02/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° . Fica instituída comissão destinada ao 

acompanhamento e à supervisão da implantação, pelas 

Corregedorias Regionais, do projeto para o adequado tratamento 

dos processos arquivados definitivamente com contas judiciais 

ativas, nos termos do disposto no artigo 5°, § 1°, do ATO 

CONJUNTO CSJT.GP.CGJT N.o 01/2019. 



membros: 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Art. 2°. A comissão será integrada pelos seguintes 

I - Carl.os Eduardo de Ol.iveira Dias, Juiz Auxiliar da 

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho (Coordenador); 

11 - Cácio Ol.iveira Manoel., Juiz do Trabalho Substituto 

do Tribunal Regional do Trabalho da 21" Região; e 

111 - André Braqa Barreto, 

do Tribunal Regional do Trabalho 

Comissão Nacional de Efetividade da 

Juiz do Trabalho Substituto 

da 7" Região e membro da 

Execução Trabalhista. 

Art. 3° Este ato entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Ministro LELIO BENTES coRRÊA 
Correqedor-Geral. da Justiça do Trabal.ho 


